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A presente edição do boletim Wagner Jurídico dá início ao vigésimo terceiro ano de circulação do periódico. 
Criado inicialmente para proporcionar uma atualização permanente dos advogados que trabalham nas diversas 
sedes do nosso escritório, logo evoluiu para se tornar um instrumento de socialização de informações com colegas 
e lideranças sindicais de todo o país.

A distribuição do periódico, em razão da pandemia, tem sido feita apenas em envios eletrônicos para 
aproximadamente 600 destinatários (sindicatos, advogados e dirigentes sindicais) e abrange todos os estados da 
federação. Além disso, o mesmo é divulgado e disponibilizado nas redes sociais.

O conjunto das 219 edições é responsável pela divulgação de exatas 8.885 decisões, sendo as mesmas 
provenientes dos tribunais superiores, tribunais regionais federais, tribunais de contas, justiça trabalhista, vara 
federais e dos juizados especiais federais. É fundamental se destacar (e agradecer) a contribuição de inúmeros 
colegas que enviaram valiosas matérias para publicação, os quais ajudaram a garantir a manutenção da qualidade 
do periódico.

Todo conteúdo das edições está disponível para pesquisas no site de Wagner Advogados Associados, sendo 
possível a utilização do sistema de buscas interno criado para facilitar consultas.

Acesse aqui a Edição 219.
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Inconstitucional a vedação ao exercício provisório, 
de que trata o § 2º do art. 84 da Lei 8.112/1990, nas 
unidades administrativas do Ministério das Relações 
Exteriores (MRE) no exterior.

A proibição ao exercício provisório em unidades do 
MRE no exterior, conforme art. 69 da Lei 11.440/2006 
(1), não guarda relação com as particularidades das 
funções desempenhadas, sendo injustificável, portanto, 
o tratamento anti-isonômico conferido pela norma, 
especialmente, porque não há essa limitação para os 
servidores que acompanham seus cônjuges quando a 
lotação se dá no Brasil. A isonomia entre servidores 
públicos federais e servidores do Serviço Exterior 
Brasileiro (SEB) resta assegurada pela ressalva final 
do artigo 84, §2º, da Lei 8.112/1990 (2), que adota 
como critério de discriminação apenas a peculiaridade 
inerente aos cargos.

Ademais, a efetividade da proteção constitucional 
à família impede interpretações que restrinjam a 
convivência familiar ou corroborem opressões de gênero. 
A Constituição Federal garante especial proteção à 
família e a licença para acompanhamento do cônjuge, 
com ou sem exercício provisório, configura instituto que 
instrumentaliza essa proteção constitucional, resultado 
da ponderação perpetrada pelo legislador entre os 
valores da família e o interesse da Administração 
Pública.

De igual modo, os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa indicam que a dignidade auferida pela 
realização profissional e pela contribuição ao serviço 
público não se esgota na correspondente retribuição 
pecuniária. Por essa razão, os benefícios pagos aos 
agentes do SEB, com vistas a mitigar os prejuízos 
financeiros decorrentes da impossibilidade de trabalho 
do cônjuge no exterior ou do afastamento do agente de 
sua família, não têm aptidão de neutralizar a ofensa ao 
princípio do valor social do trabalho.

Por fim, a possibilidade de exercício provisório também 
gera benefícios para a Administração Pública. No caso 
dos servidores cônjuges de diplomatas, a medida gera 
menor quantidade de exonerações por motivos familiares 
e, indiretamente, melhor desempenho dos servidores 
motivados por satisfação geral proporcionadas pela 
proximidade da família. Da mesma forma, no caso dos 
diplomatas, a medida pode resultar em menor número 
de rejeição de postos externos; maior interesse na 
lotação em postos menos atraentes; menor frequência 
de ausências e licenças de servidores por motivos 
familiares; e, sobretudo, maior inserção das mulheres 
nesse setor.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, conheceu da ação direta e julgou 
procedente o pedido formulado, para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 69 da Lei 11.440/2006.

(1) Lei 11.440/2006: “Art. 69. Não haverá, nas unidades 
administrativas do Ministério das Relações Exteriores 
no exterior, o exercício provisório de que trata o § 2º do 
art. 84 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.”

(2) Lei 8.112/1990: “Art. 84. Poderá ser concedida 
licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou 
companheiro que foi deslocado para outro ponto do 
território nacional, para o exterior ou para o exercício de 
mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. 
§ 1º A licença será por prazo indeterminado e sem 
remuneração. 2º No deslocamento de servidor cujo 
cônjuge ou companheiro também seja servidor público, 
civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, poderá 
haver exercício provisório em órgão ou entidade da 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, 
desde que para o exercício de atividade compatível com 
o seu cargo.” STF, Plenário, ADI 5355/DF, relator Min 
Luiz Fux, julgamento em 10 e 11.11.2021, Informativo 
do STF nº 1038.

STF
Exercício provisório no âmbito das unidades administrativas do Ministério das Relações Exteriores
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A instituição de subtetos remuneratórios com previsão 
de limites distintos para as entidades políticas, bem 
como para os Poderes, no âmbito dos estados e do 
Distrito Federal não ofende o princípio da isonomia.

A isonomia consagrada materialmente observa que 
são legítimos os mecanismos elaborados para tratar 
igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. 
Nessa perspectiva, a fixação de tetos diferenciados 
para União, estados, Distrito Federal e municípios 
[Constituição Federal (CF), art. 37, XI] (1) busca 
encorajar os entes federativos a proceder de forma 
particular quanto à limitação da remuneração do “seu” 
serviço público, visando a obter soluções compatíveis 
com as respectivas realidades financeiras.

O comando constitucional reconhece a existência de 
singularidades materiais e funcionais nos diversos 
estratos do poder público, de modo que legitima tetos 
de remuneração particularizados a cada situação 
peculiar. Em realidade, prestigia a autonomia dos entes 
federados e a separação de poderes na medida em 
que poderão solucionar – conforme a peculiaridade de 
cada um – os limites máximos de remuneração do seu 
pessoal.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, julgou improcedente o pedido formulado 
nas ações diretas de inconstitucionalidade.

(1) CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de 
cargos, funções e empregos públicos da administração 
direta, autárquica e fundacional, dos membros de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as 
vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se 
como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e 
nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio 
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores 
do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos; (Redação dada pela EC 41/2003)” 
STF, Plenário, ADI 3855/DF, relator Min. Gilmar Mendes, 
julgamento virtual finalizado em 26.11.2021. ADI 3872/
DF, relator Min. Gilmar Mendes, julgamento virtual 
finalizado em 26.11.2021. Informativo do STF nº 1039.

Isonomia e instituição de subtetos remuneratórios diferenciados para entes federativos distintos

São inconstitucionais os pronunciamentos judiciais que 
determinam bloqueios e outros atos de constrição sobre 
bens e valores da Companhia de Saneamento Ambiental 
do Distrito Federal (Caesb) para o pagamento de verbas 
trabalhistas.

A satisfação dos débitos da entidade se submete ao 
regime constitucional dos precatórios, uma vez que se 
trata de sociedade de economia mista que presta serviço 

público essencial em regime não concorrencial e sem 
intuito primário de lucro (1).

A lógica aplicada aos precatórios visa proteger a 
organização financeira dos órgãos da Administração 
Pública, de forma a garantir a fiel execução do orçamento 
e, consequentemente, a efetiva implementação das 
políticas públicas ali previstas, bem como estabelecer 
isonomia entre os credores do Estado, promovendo a 

Caesb: decisões judiciais da Justiça do Trabalho e regime de precatórios
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racionalização do pagamento das condenações judiciais 
da Fazenda Pública.

Nesse sentido, o reconhecimento da incidência do 
regime de precatórios à Caesb prestigia o princípio da 
continuidade dos serviços públicos, a proteção à saúde 
coletiva e o acesso ao mínimo existencial, pois ela presta 
serviços públicos que compõem o núcleo essencial do 
direito a uma existência digna.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
unanimidade, julgou procedente o pedido formulado em 

arguição de descumprimento de preceito fundamental. 
O ministro Edson Fachin acompanhou o relator com 
ressalvas.

Precedentes: RE 599.628 (Tema 253 da Repercussão 
Geral), ADPF 556, ADPF 616, ADPF 513, ADPF 524 MC-
Ref, RE 852.302 AgR. STF, Plenário, ADPF 890 MC-Ref/
DF, relator Min. Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado 
em 26.11.2021. Informativo do STF nº 1039.

É inconstitucional a vinculação de reajuste de vencimentos 
de servidores públicos estaduais ou municipais a índices 
federais de correção monetária.

Para evitar aumentos em cascata, a Constituição Federal 
(1) veda a vinculação ou a equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração 
de pessoal no serviço público (2).

Além disso, a vinculação do reajuste de vencimentos de 
servidores estaduais ou municipais a índices federais 
de correção monetária afronta a autonomia dos entes 
subnacionais para concederem reajustes a seus 
servidores (3), bem como desrespeita o Enunciado 42 
da Súmula Vinculante (4).

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 
julgou procedente o pedido formulado para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei 8.278/2004, do Estado de 
Mato Grosso. Vencidos os ministros Edson Fachin e 
Rosa Weber.

(1) CF: “Art. 37. (...) XIII - é vedada a vinculação ou 
equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para 
o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;”

(2) Precedentes: ADI 1064, ADI 285 e ADI 668

(3) Precedentes: AO 366, AO 293 e RE 174184

(4) Enunciado 42 da Súmula Vinculante: “É inconstitucional 
a vinculação do reajuste de vencimentos de servidores 
estaduais ou municipais a índices federais de correção 
monetária.” STF, Plenário, ADI 5584/MT, relator Min. 
Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 
3.12.2021. Informativo STF nº 1040/2021.

Servidor público estadual e vinculação de reajuste de vencimentos a índice federal 
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STJ

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, é inadmissível 
o indeferimento da petição inicial do mandado 
de segurança, lastreado em questões de mérito. 
Precedentes.

2. Agravo interno não provido. STJ, 1ª T. AgInt no 
RMS 50749/SP, Ministro Benedito Gonçalves, DJe 
16/06/2021, STJ - Pesquisa Pronta de 29.11.2021.

Processual civil e administrativo. Agravo interno no recurso em mandado de segurança. Indeferimento 
da inicial. Apreciação do mérito. Impossibilidade.

A Lei de Benefícios da Previdência Social, em seu art. 
57, § 3º, disciplina que a aposentadoria especial será 
devida, uma vez cumprida a carência, ao segurado 
que comprovar tempo de trabalho permanente, não 
ocasional nem intermitente, em condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
durante o período mínimo fixado em lei, sendo certo 
que a exigência legal de habitualidade e permanência 
não pressupõe a exposição contínua ao agente nocivo 
durante toda a jornada de trabalho.

A questão central versa acerca da possibilidade de 
reconhecimento do exercício de atividade sob condições 
especiais pela exposição ao agente ruído, quando 
constatados diferentes níveis de efeitos sonoros, 
considerando-se apenas o nível máximo aferido (critério 
“pico de ruído”), a média aritmética simples ou o Nível 
de Exposição Normalizado (NEN).

A Lei n. 8.213/1991, no § 1º do art. 58, estabelece que 
a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
agentes nocivos será feita por formulário com base em 
Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - 
LTCAT nos termos da legislação trabalhista.

A partir do Decreto n. 4.882/2003, é que se tornou 
exigível, no LTCAT e no Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP), a referência ao critério Nível 
de Exposição Normalizado - NEN (também chamado 
de média ponderada) em nível superior à pressão 

sonora de 85 dB, a fim de permitir que a atividade seja 
computada como especial.

Para os períodos de tempo de serviço especial 
anteriores à edição do referido Decreto, que alterou 
o Regulamento da Previdência Social, não há que 
se requerer a demonstração do NEN, visto que a 
comprovação do tempo de serviço especial deve 
observar o regramento legal em vigor por ocasião do 
desempenho das atividades.

Ademais, descabe aferir a especialidade do labor 
mediante adoção do cálculo pela média aritmética 
simples dos diferentes níveis de pressão sonora, 
pois esse critério não leva em consideração o tempo 
de exposição ao agente nocivo durante a jornada de 
trabalho.

Assim, se a atividade especial somente for reconhecida 
na via judicial, e não houver indicação do NEN no PPP, ou 
no LTCAT, caberá ao julgador solver a controvérsia com 
base na perícia técnica realizada em juízo, conforme 
disposto no art. 369 do CPC/2015 e na jurisprudência 
pátria, consolidada na Súmula 198 do extinto Tribunal 
Federal de Recursos, observado o critério do pico de 
ruído. STJ, Recursos Repetitivos, REsp 1.886.795-
RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 18/11/2021, publicado em 
25/11/2021. STJ - Informativos de Jurisprudência nº 
719.

Aposentadoria especial. Agente nocivo ruído. Nível de intensidade variável. Habitualidade e 
permanência. Metodologia do Nível de Exposição Normalizado - NEN. Regra. Critério do nível 
máximo de ruído (pico de ruído). Ausência do NEN. Adoção. Tema 1083.
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Cinge-se a controvérsia a analisar a legalidade de 
regra editalícia de processo seletivo simplificado para 
contratação temporária de pessoal, que tem a seguinte 
redação: “O Candidato que houver sido contratado ou 
nomeado anteriormente pela SEJUS e que tiver sido 
exonerado, ou teve contrato rescindido por: conveniência 
administrativa e/ou ato motivado pela Corregedoria e/
ou por determinação judicial, será automaticamente 
eliminado do processo seletivo.”

Não se desconhece a jurisprudência desta Corte 
Superior, no sentido de que o princípio da vinculação 
ao edital demanda que as regras nele previstas sejam 
respeitadas, especialmente quando a seleção tem por 
objeto o desempenho de funções públicas consideradas 
sensíveis. Contudo, tais regras devem ser razoáveis e 
racionalmente justificáveis. In casu, a Administração 
Pública não apresentou justificativa para a tal previsão 
editalícia.

Impedir que o candidato participe do processo seletivo 
simplificado porque, há alguns anos, seu contrato foi 
rescindido por conveniência administrativa, equivale a 
impedir, hoje, a sua participação na seleção por mera 
conveniência administrativa, o que viola o princípio 
da isonomia e da impessoalidade. A participação de 
determinado candidato em concurso ou seleção pública 
não se insere no âmbito da discricionariedade do gestor.

Outrossim, não é possível presumir que a atual 
contratação não seria conveniente. Primeiro, porque 
do contrário, o processo seletivo não estaria em curso. 
Segundo, porque o que era inconveniente anteriormente 
não o é, necessária e automaticamente, no presente.

Assim, a conclusão a que se chega não pode ser outra 
que não a da falta de razoabilidade da norma. STJ, 2ª T., 
RMS 67.040-ES, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 23/11/2021. STJ - 
Informativos de Jurisprudência nº 719.

Contratação temporária de pessoal. Processo seletivo simplificado. Exclusão automática 
de candidato. Vínculo anterior extinto por conveniência da administração. Regra editalícia 
desarrazoada.

1. Trata-se de recurso especial contra acórdão que 
julgou improcedente o pedido objetivando obter 
provimento judicial para conceder pensão especial 
de ex-combatente, a teor, do art. 53, incisos II, III e 
o parágrafo único do ADCT c/c as Leis 3.765/1960 e 
4.242/1963, no valor correspondente à graduação de 
segundo-tenente, em favor das autoras, filhas maiores 
do instituidor do benefício falecido em 23.10.1961.

2. O falecimento do instituidor da pleiteada pensão 
especial ocorreu antes da Constituição Federal de 
1988, que instituiu o art. 53, I e II, do ADCT, que não 
se aplica ao caso, sendo aplicáveis as normas vigentes 
no momento do falecimento do instituidor, ocorrido aos 
23.10.1961 (AR 4.157/RJ, Rel. Ministro Rogerio Schietti 
Cruz, Terceira Seção, julgado em 24/2/2016, DJe 
2/3/2016; REsp 1.668.106/PE, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 13/6/2017, DJe 
20/6/2017).

3. Agravo Interno dos Particulares desprovido. STJ, 1ªT., 
AgInt no REsp 1947739/PE, Ministro Manoel Erhardt, 
DJe 22/10/2021. STJ - Pesquisa Pronta de 06.12.2021.

Administrativo. Agravo interno no recurso especial. Ex-combatente. Pensão especial. Art. 53 
ADCT. Não prenchimento dos requisitos legais. Agravo interno da particulares desprovido.
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Cinge-se a controvérsia na verificação da legitimidade das 
associações para propor ação civil pública, tendo em vista 
a não apresentação do rol de seus filiados.

Outrossim, faz-se indispensável estudo detido da tese 
firmada pela Suprema Corte, no julgamento do RE 573.232/
SC, relativa à necessidade de apresentação de nominata 
de associados para ajuizamento de ações coletivas.

É que a análise proposta permitirá desvendar se tal 
exigência refere-se apenas às ações coletivas ordinárias, 
ou se também as ações civis públicas devem obediência 
àquela condicionante.

Salutar é a investigação sobre a que título a associação 
atua no processo, se em substituição ou representação 
dos associados, resposta que orientará a definição da 
obrigatoriedade ou não da apresentação do rol de possíveis 
beneficiários da demanda, sob pena de indeferimento da 
inicial.

Sobre o tema, é o entendimento do egrégio Superior 
Tribunal de Justiça: “Independentemente de autorização 
especial ou da apresentação de ré/ação nominal de 
associados, as associações civis, constituídas há pelo 
menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais 
a defesa dos interesses e direitos protegidos pelo CDC, 
gozam de legitimidade ativa para a propositura de ação 
coletiva. (Superior Tribunal de Justiça, Terceira Turma, 
REsp. 805277/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 23/09/2008, 
DJe 08/10/2008)

Referindo-se à específica atuação das associações, a 
doutrina elucida a questão, diferenciando os institutos da 
representação e substituição processual, nos seguintes 
termos: “A distinção entre representação e substituição 
processual é clássica, e ambas estão relacionadas com a 
não coincidência entre o titular do direito material e aquele 
que defende esse direito em juízo. Ocorre representação 
quando o representante age em nome do representado, 
na tutela do direito deste; já na substituição processual o 
substituto age em nome próprio, na defesa do direito do 
substituído. Na hipótese de atuação judicial de entidade 

associativa a título de representante, o ente vai a juízo 
em nome e no interesse dos associados, de modo que há 
necessidade de apresentar autorização prévia para essa 
atuação e os efeitos da sentença ficam circunscritos aos 
representados. Trata-se da previsão do art. 5, inc. XXI, da 
Constituição Federal. Trata-se de legitimação ordinária. Já 
na substituição processual, o que ocorre é uma atuação 
peo ente coletivo que tem como função precípua a defesa 
dos interesses comuns do grupo de substituídos; daí a 
desnecessidade de autorização expressa e pontual dos 
seus membros para a sua atuação em juízo, como também 
ocorre com a tradicional legitimidade extraordinária dos 
sindicatos. E daí, também, a extensão dos efeitos da 
sentença a todos os substituídos, aplicando-se as regras 
da coisa julgada próprias dos processos coletivos (arts. 103 
e 105 do CDC). Neste caso, a legitimação é extraordinária.”

A atuação das associações em processos coletivos pode 
se verificar de duas maneiras: (a) por meio da ação coletiva 
ordinária, hipótese de representação processual, com base 
no permissivo contido no artigo 5º, inciso XXI, da CF/1988; 
ou (b) ou na ação civil pública, agindo a associação nos 
moldes da substituição processual prevista no Código de 
Defesa do Consumidor e na Lei da Ação Civil Pública.

No caso analisado, vale dizer que a ação proposta na 
origem tem como escopo a defesa de direitos e interesses 
homogêneos de uma universalidade de consumidores 
que, embora também sejam, ontologicamente, direitos 
individuais, mereceram tratamento especial do ordenamento 
jurídico, que se expressa pela legitimação extraordinária do 
substituto processual.

Com base em todo exposto, verifica-se a impossibilidade 
de, no caso em análise, incidir o entendimento firmado no 
RE 573.232/SC, em sede de repercussão geral.

Isto porque, o precedente da Corte Suprema se direcionou 
exclusivamente às demandas coletivas em que as 
Associações autoras atuam por representação processual, 
não tendo aplicação aos casos em que agem em 
substituição.

Ação civil pública. Legitimidade. Associações. Apresentação do rol de filiados. Substituição 
processual. Desnecessidade.
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Acerca da prescrição, o artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932 
consigna que as ações contra a Fazenda Pública 
prescrevem em 5 (cinco) anos da data do ato ou fato da 
qual se originaram. O disposto no artigo 189 do Código Civil 
também estabelece que a prescrição se inicia no momento 
da violação do direito sobre o qual se funda a ação. Assim, 
como regra, a prescrição começa a correr desde que a 
pretensão teve origem, pois, segundo a doutrina, “o maior 
fundamento da existência do próprio direito é a garantia de 
pacificação social”.

O STF, ao julgar o Tema de Repercussão Geral 445/STF, 
fixou a tese no sentido de que “[e]m atenção aos princípios 
da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de 
Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento 
da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, 
reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à 
respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636.553/
RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19/2/2020).

Cuida-se, portanto, de prazo prescricional para a 
Administração Pública vir anular ou revogar o ato de 

aposentadoria por ela concedida ao servidor, correndo 
o referido prazo não da concessão do benefício, mas do 
seu registro junto ao Tribunal de Contas da União, ou seja, 
trata-se da pretensão da Administração Pública contra o 
administrado.

No caso, o que se examina é a pretensão, não da 
Administração Pública, mas do administrado de discutir 
o direito de indenização por dano material pela suposta 
demora na concessão de sua aposentadoria, ou seja, 
matéria completamente diversa da tratada pelo STF no 
Tema de Repercussão Geral n. 445/STF.

Nesse contexto, o termo inicial do prazo prescricional para 
o ajuizamento de ação de indenização contra ato do Estado 
ocorre no momento em que constatada a lesão e os seus 
efeitos, ou seja, a partir do deferimento do pedido voluntário 
de aposentaria do servidor, conforme o princípio da actio 
nata. STJ, 1ªT., REsp 1.840.570-RS, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves, Primeira Turma, por unanimidade, julgado 
em 16/11/2021, DJe 23/11/2021. STJ - Informativos de 
Jurisprudência nº 720.

Aposentadoria. Demora na concessão. Indenização por danos materiais. Prescrição. termo inicial. 
Data da decisão administrativa de concessão.

Dessarte, na pretensão deduzida na presente demanda, 
diversamente do julgamento do STF, a atuação da entidade 
autora deu-se, de forma inequívoca, no campo da substituição 
processual, sendo desnecessária a apresentação nominal 

do rol de seus filiados para ajuizamento da ação. STJ, 
2ªS., REsp 1.325.857-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 
Segunda Seção, por maioria, julgado em 30/11/2021. STJ - 
Informativos de Jurisprudência nº 720.

1.A posição perfilhada pelo v. acórdão embargado 
espelha o posicionamento majoritário adotado pela eg. 
Segunda Seção que, nos autos do REsp 1.872.706/SP, 
definiu que “(...) diante da inexistência de circunstâncias 
específicas ou excepcionais que justifiquem a efetiva 
necessidade de incorporação da participação nos lucros 
e resultados aos alimentos prestados à ex-cônjuge, é 
de se concluir que a verba denominada PLR deve ser 
excluída da base de cálculo dos alimentos.”

2. Incidência, na hipótese, do enunciado da Súmula 
168/STJ.

3. Agravo interno desprovido. STJ, 2ªS., AgInt nos 
EREsp 1869790 / SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, DJe 
01/10/2021. STJ - Pesquisa Pronta de 13.12.2021.

Agravo interno nos embargos de divergência - participação nos lucros resultados - base de cálculo 
de alimentos - impossibilidade - escólio jurisprudencial da segunda seção - deliberação monocrática 
que negou provimento ao apelo recursal em razão da incidência da súmula 168/STJ - insurgência 
do agravante.
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1. Inexiste a alegada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, 
visto que a Corte de origem apreciou todas as questões 
relevantes ao deslinde da controvérsia de modo integral 
e adequado, não padecendo o acórdão recorrido de 
qualquer violação à norma invocada.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem negou o 
benefício - auxílio-acidente - ao ora agravante apoiado 
no argumento de que “não há elementos que permitem 
o acolhimento da conclusão do jurisperito no sentido de 
existência de incapacidade parcial e permanente” (fls. 
305-306, e-STJ). Dessa forma, rever esse entendimento, 
com o objetivo de acolher a pretensão recursal, a fim 
de desconstituir as conclusões a que chegou a Corte 
de origem, como quer o recorrente, quanto à (in)
existência de incapacidade laboral ou mesmo o grau 
de incapacidade, exige reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que é inviável em virtude do 
enunciado da Súmula 7 do STJ.

3. A incidência do enunciado sumular 7 do STJ 
quanto à interposição pela alínea “a” obsta também a 
análise da divergência jurisprudencial, o que impede o 
conhecimento do recurso pela alínea “c” do permissivo 
constitucional, porquanto não é possível encontrar 
similitude fática entre o acórdão combatido e os arestos 
paradigmas, uma vez que as conclusões díspares 
ocorreram não em razão de entendimentos diversos, 
mas de fatos, provas e circunstâncias específicas do 
caso concreto.

4. Ausente a comprovação da necessidade de retificação 
a ser promovida na decisão agravada, proferida com 
fundamentos suficientes e em consonância com 
entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o 
Agravo Interno que contra ela se insurge.

5. Agravo Interno não provido. STJ, 2ªT., AgInt no 
AREsp 1408490 / SP, Ministro Herman Benjamin, DJe 
18/10/2019. STJ - Pesquisa Pronta de 13.12.2021.

Processual civil e previdenciário. Agravo interno no agravo em recurso especial. Ofensa ao art. 
1.022 do CPC/2015 inexistente. Auxílio-acidente. Incapacidade laboral. Alteração do julgado que 
demanda reexame fático-probatório. Impossibilidade. Incidência da súmula 7/STJ. Impedimento de 
análise de divergência jurisprudencial. 

É certo que o STJ possui entendimento pacífico no sentido 
de que o dispositivo da sentença exequenda pode ser 
interpretado pelo juízo da liquidação e essa interpretação 
envolve não apenas a parte dispositiva da sentença 
isoladamente, mas, igualmente, a sua fundamentação a fim 
de atingir o real sentido e alcance do comando sentencial.

E que, além disso, quando o título judicial se revela 
ambíguo, dando ensejo a mais de uma interpretação, deve 
o órgão julgador escolher aquela que mais se harmoniza 
com o ordenamento jurídico, sem que isso implique em 
ofensa à coisa julgada.

No caso, contudo, o dispositivo da sentença exequenda 
não apresenta nenhuma ambiguidade. Ao contrário, foi 
categórico ao fixar a condenação dos réus “a pagarem 

honorários em favor do patrono do autor em percentual de 
15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação”.

Ademais, não é possível extrair da fundamentação 
nenhuma passagem que revele, ainda que minimamente, 
a intenção do magistrado sentenciante de fazer inserir na 
base de cálculo da verba honorária o capítulo atinente ao 
provimento declaratório.

Nesse contexto, não havia margem para substituir o 
parâmetro adotado pela sentença exequenda (condenação) 
por “proveito econômico almejado pela demandante” - 
conceitos jurídicos sabidamente distintos -, alterando 
indevidamente a base de cálculo da verba honorária 
após o trânsito em julgado, afastando-se não apenas da 
legislação de regência (que prevê que “os honorários serão 

Honorários advocatícios. Base de cálculo. Condenação. Art. 20, § 3º, do CPC/1973. Trânsito em 
julgado. Alteração para proveito econômico. Impossibilidade. Ofensa à coisa julgada.
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fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo 
de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação”), 
mas também do pedido formulado pelo próprio requerente 
na sua petição inicial da ação declaratória (“honorários 
advocatícios de 20% sobre o valor total da condenação;”).

A distinção entre os conceitos de “condenação” e de 
“proveito econômico” ficou ainda mais nítida após o advento 
do Código de Processo Civil de 2015, que, em seu artigo 
85, § 2º, acrescentou dois novos parâmetros de fixação 
dos honorários, além da condenação: proveito econômico 
obtido e valor atualizado da causa: “Os honorários serão 
fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 
cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico 
obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor 
atualizado da causa (...)”.

A doutrina majoritária reconhece que existe uma ordem 
de preferência desses critérios na fixação dos honorários 
advocatícios, de modo que, havendo condenação, devem 
os percentuais de 10 a 20% incidir sobre esse montante. 
Apenas na hipótese de não haver condenação, é que se 
cogita do proveito econômico e, por último, não sendo 
possível mensurar o proveito econômico, passa-se a 
considerar o valor atualizado da causa como base de 
cálculo dos honorários.

Logo, a determinação contida no acórdão rescindendo de 
que o cálculo da verba honorária abrangesse, além do valor 
da condenação (correspondente à repetição do indébito), 
outra parcela, de conteúdo declaratório (consistente no 
reconhecimento de quitação de dívida), além de ofender o 
comando expresso do § 3º do artigo 20 do CPC/1973, viola, 
ainda, a coisa julgada formada com o trânsito em julgado 
da referida sentença exequenda.

A jurisprudência desta Corte encontra-se consolidada no 
sentido de que os critérios, os percentuais e a base de 
cálculo da verba honorária são insuscetíveis de modificação 
na execução ou na fase de cumprimento da sentença, sob 
pena de indevida ofensa à coisa julgada.

Assim, fixados os honorários, no processo de conhecimento, 
em percentual sobre determinada base de cálculo, não 
pode o juízo, na fase de execução, a pretexto de corrigir erro 
material ou eventual injustiça, modificar ou ampliar essa 
base de cálculo, sob pena de ofensa à coisa julgada. STJ, 
2ª S., AR 5.869-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Segunda Seção, por maioria, julgado em 30/11/2021. STJ - 
Informativos de Jurisprudência nº 721.

O Tribunal de origem firmou a compreensão no sentido 
de que, a despeito de a jurisprudência desta Corte 
ter reconhecido que o advento da Lei n. 8.112/1990 
importou na revogação tácita do art. 16 da Lei n. 
1.046/1950, tal revogação tem aplicação apenas no 
âmbito dos servidores públicos civis federais, não 
atingindo os servidores municipais e estaduais, como 
era o caso do falecido mutuário.

A Lei n. 1.046/1950 (que dispõe “sobre a consignação 
em folha de pagamento”), ao fazer referência aos 
“funcionários públicos” e “servidores civis aposentados”, 
em princípio não fez qualquer distinção entre servidores 
públicos federais, estaduais ou municipais.

Sucede que, para além da mera interpretação gramatical 

desse dispositivo, é necessário examinar a lei em tela 
sob a perspectiva histórica.

Compulsando-se o Projeto de Lei n. 63/1947, que deu 
origem à Lei n. 1.046/1950, bem como sua respectiva 
exposição de motivos, é possível inferir que a intenção 
do legislador era disciplinar o empréstimo consignado 
tão somente na esfera dos servidores públicos da 
União.

Se é certo que no decorrer do respectivo processo 
legislativo outras categorias funcionais foram incluídas 
no projeto, tal fato não autoriza a conclusão de que 
o objetivo inicial de atender aos servidores públicos 
federais teria sido alargado, de modo a incluir também 
os servidores estaduais e municipais lato sensu.

Empréstimo consignado. Servidor público. Óbito do consignante. Extinção do débito. Impossibilidade. 
Inaplicabilidade da Lei n. 1.046/1950 aos servidores públicos estaduais e municipais.
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Assim, no inciso III do art. 4º da Lei n. 1.046/1950, ao 
buscar excepcionar tal regra, o legislador fez questão 
de expressamente mencionar os “serventuários da 
justiça”, o que não seria necessário acaso admitido 
que as demais referências contidas nos seus incisos 
I, V e VII também abrangiam servidores estaduais e 
municipais.

Desse modo, malgrado as significativas alterações 
promovidas no Projeto de Lei n. 63/1947, no texto 
final que deu origem à Lei n. 1.046/1950 foi mantida a 
pretensão original do legislador no sentido de que ela 
se aplicaria, como regra, tão somente aos servidores 
públicos federais, ressalvada a expressa hipótese 
prevista em seu art. 4º, III. STJ, 1ªT., REsp 1.835.511-
SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 07/12/2021, DJe 10/12/2021. 
STJ - Informativos de Jurisprudência nº 721.

É possível a retenção dos valores devidos a título de 
honorários contratuais com a oportuna apresentação do 
contrato celebrado entre o exequente e o seu patrono, 
nos termos do art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994.

No caso, a petição inicial de execução de título judicial 
veio instruída com os respectivos instrumentos de 
procuração, também sendo inconteste a existência, em 
cada um deles, de cláusula reveladora dos honorários 
contratuais ajustados entre os exequentes e os seus 
patronos.

A legislação brasileira admite qualquer forma de 
expressão consensual que torne o conteúdo do contrato 
juridicamente aceito, como, aliás, deixa ver o art. 107 
do Código Civil (“A validade da declaração de vontade 
não dependerá de forma especial, senão quando a lei 
expressamente a exigir”).

Logo, ante a ausência de regra legal a fixar uma forma 
especial para a celebração dos contratos de prestação 
de serviços jurídicos, não se pode recusar valor jurídico 
aos pactos celebrados entre os mandates e os seus 
patronos, inclusive quanto à remuneração prometida 
a estes últimos, ainda que essa cláusula econômica 
se encontre no bojo dos próprios instrumentos de 
mandato, é dizer, no corpo das respectivas procurações, 
sob pena de se ferir a autonomia da vontade por eles 
manifestada.

De outro giro, o art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994 não 
impõe a inclusão, nos contratos de honorários, de 
expressa autorização do outorgante do mandato para 
que o causídico possa efetuar o pedido de destaque 
dos honorários contratuais.

Com efeito, da leitura do referido dispositivo legal, 
e, ainda, de acordo com a jurisprudência, basta ao 
advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários 
(inclusive, repita-se, no próprio instrumento de 
mandato), fazendo-o antes da expedição do mandado 
de levantamento ou precatório, devendo-se aplicar 
à espécie o antigo brocardo segundo o qual onde o 
legislador não distingue não cabe ao intérprete fazê-
lo. STJ, 1ªT., REsp 1.818.107-RJ, Rel. Min. Sérgio 
Kukina, Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
07/12/2021. STJ - Informativos de Jurisprudência nº 
721.

Honorários advocatícios contratuais. Pactuação no instrumento de mandato. Possibilidade. Pedido 
de destaque de honorários. Art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994. Expressa autorização do outorgante 
do mandato. Desnecessidade.
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Prescrição. Termo inicial. Ação de indenização por danos morais. Agente de combate a endemias. 
Angústia e sofrimento decorrentes da exposição desprotegida e sem a devida orientação ao 
dicloro-difenil-tricloroetano – DDT. Omissão do ente público. Fundado temor de prejuízos a saúde 
do agente. Termo inicial. Ciência dos malefícios que podem surgir da exposição desprotegida à 
substância química. REsp 1.809.204/DF. Tema 1.023
O STJ, no REsp 1 .809.204/DF, julgado sob o rito dos 
recursos repetitivos, fixou a seguinte tese sobre o termo 
inicial da prescrição relativa a pretensão de indenização 
por danos morais decorrentes do temor causado pela 
exposição ao dicloro-difenil-tricloroetano — DDT: Nas 
ações de indenização por danos morais, em razão de 
sofrimento ou angústia experimentados pelos agentes 
de combate a endemias decorrentes da exposição 
desprotegida e sem orientação ao dicloro-difenil-
tricloroetano – DDT, o termo inicial do prazo prescricional 

é o momento em que o servidor tem ciência dos malefícios 
que podem surgir da exposição, não devendo ser adotado 
como marco inicial a vigência da Lei 11.936/2009, cujo texto 
não apresentou justificativa para a proibição da substância 
e nem descreveu eventuais malefícios causados pela 
exposição ao produto químico. Unânime. TRF 1ªR., Corte 
Especial, Ap 0053841-70.2013.4.01.3400 – PJe, rel. des. 
federal Francisco de Assis Betti, em 18/11/2021. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 587.

TRF’S

Servidor público. Aposentadoria. Redução de vantagem. Renovação mensal do ato. Decadência. 
Não ocorrência. Entendimento do STJ. Causa madura. Tema 445 STF. Distinguishing. Revisão de 
aposentadoria pelo Banco Central do Brasil fora do âmbito do controle externo de legalidade do ato. 
Necessidade de observância do devido processo legal.

O STF, em atenção ao princípio da segurança jurídica, 
da legítima confiança, bem como na necessidade de 
estabilização das relações jurídicas, seja a favor da 
Administração ou dos administrados, entendeu pela 
necessidade de se fixar um prazo de 05 (cinco) anos 
para que o TCU proceda ao exame e registro dos atos de 
concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, 
após o qual se considerarão definitiva e tacitamente 
registrados. É evidente que não se afasta a possibilidade 

de a própria Administração revisar seus atos quando 
eivados de vícios ou ilegalidades, tanto mais quando não 
aperfeiçoada a aposentadoria com o registro perante o 
Tribunal de Contas, para fins de controle de legalidade. 
Esta, inclusive, é a tônica das súmulas 473 e 346 do 
próprio Supremo Tribunal Federal. Unânime. TRF 1ªR., 
1ªT., Ap 0015586-92.2003.4.01.3400, rel. juíza federal 
Olívia Mérlin Silva (convocada), em 24/11/2021. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 588.

Servidor Público. Decisão judicial transitada em julgado. Regime jurídico anterior. Supressão da rubrica. 
Possibilidade. Decadência afastada. Inexistência de direito adquirido a regime jurídico. Incompatibilidade 
com o RJU. Devido processo legal observado.
A jurisprudência deste Tribunal tem se posicionado no 
sentido de que o ingresso de servidores no Regime Jurídico 
Único extingue a relação de emprego então existente e 
cria novo vínculo jurídico, com o qual tais vantagens não 
se harmonizam, mesmo nas hipóteses em que tenham 
sido concedidas por sentença judicial, eis que os limites 

da decisão se exaurem quando se dá a transposição de 
regimes. Precedentes deste Tribunal. Unânime. TRF 1ªR. 
1ªT., Ap 0017728.98.2005.4.01.3400, rel. juíza federal 
Olívia Mérlin Silva (convocada), em 24/11/2021. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 588.
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Servidor público. Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN. Jornada de trabalho. Exposição 
a substâncias radioativas. Habitualidade comprovada. Redução de jornada para 24 horas semanais. 
Possibilidade. Lei 1.234/1950. Compatibilidade com a Lei 8.112/1990. Horas extras decorrentes. 
Limitação a duas horas diárias. Incabível. Vedação ao enriquecimento ilícito. Cumulação com 
gratificação específica de produção de Radioisótopos e Radiofármacos (GEPR). Impossibilidade. 
Compensação de valores.

Indevida a limitação do pagamento de adicional por serviço 
extraordinário ao limite máximo de duas horas diárias. 
Ainda que o art. 74 da Lei 8.112/1990 determine o limite 
máximo de duas horas extras por jornada de trabalho, 
se foram realizadas mais horas além desse limite, é 
devido o pagamento pela Administração, sob pena de seu 
enriquecimento ilícito, pois o intuito da lei é impedir que o 
servidor seja submetido a jornadas extensas, não de eximir 
o Poder Público do pagamento pelo trabalho efetivamente 
prestado. Indevida a cumulação da jornada de trabalho 
de vinte e quatro horas semanais com o pagamento da 

Gratificação Específica de Produção de Radioisótopos e 
Radiofármacos (GEPR), uma vez que a Lei 11.907/2009, 
que institui a referida gratificação, é expressa ao limitar 
o seu pagamento ao servidor que efetivamente cumprir 
jornada de trabalho de quarenta horas semanais, não 
havendo lacuna legal a permitir o pagamento da referida 
gratificação aos servidores que cumprirem a jornada de 
24 horas semanais prevista na Lei 1.234/1950. Unânime. 
TRF 1ªR. 2ªT., Ap 0010031-67.2017.4.01.3800 – PJe, 
rel. des. federal Rafael Paulo, em 24/11/2021. Boletim 
Informativo de Jurisprudência nº 588.

Administrativo. Reajuste de 28,86%. Habilitação dos herdeiros. Prescinde de partilha/sobrepartilha. 

Os valores devidos pelos empregadores aos empregados 
e os montantes das contas individuais do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação 
PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos 
titulares, serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes 
habilitados perante a Previdência Social ou na forma da 
legislação específica dos servidores civis e militares, e, na 
sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados 
em alvará judicial, independentemente de inventário 

ou arrolamento, conforme art. 1º da Lei 6.858/1980. 
Os legítimos herdeiros do falecido tem legitimidade 
para requerer em juízo o pagamento das diferenças 
postuladas na ação originária, independentemente de 
inventário, tendo, portanto, legitimidade para integrar 
o polo ativo da demanda em curso. Unânime. TRF 1ªR 
2ªT. AI 0038044-64.2016.4.01.0000, rel. des. federal 
César Jatahy, em 24/11/2021. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 588.

Ação rescisória. Agravo interno. Decadência. Termo inicial. Inexigibilidade do título. Matéria de defesa.

1. Ultrapassado o prazo decadencial de dois anos para a 
propositura das ações rescisórias, contado do trânsito em 
julgado da ação rescindenda, viável o julgamento liminar 
de improcedência do pedido, nos termos do artigo 332, 
§ 1º, c/c artigo 968, § 4º, ambos do Código de Processo 
Civil de 2015.

2. Não há embasamento legal para que o credor possa 
calcular o prazo decadencial da ação rescisória a partir 
do trânsito em julgado de decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, com base na previsão do § 15 do artigo 
525 do Código de Processo Civil de 2015.

3. A inexigibilidade do título judicial fundado em lei 
ou ato normativo considerado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação 
ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo 
Supremo Tribunal Federal como incompatível com a 
Constituição Federal, em controle de constitucionalidade 
concentrado ou difuso, reconhecida após o trânsito em 
julgado do título exequendo – artigo 525, § 12 c/c § 15, do 
Código de Processo Civil de 2015 – refere-se à matéria 
de defesa exclusiva do executado. TRF4, AR (Seção) 
Nº 5000245-39.2021.4.04.0000, 3ª Seção, Des. Federal 
Taís Schilling Ferraz, por maioria, juntado aos autos em 
19.11.2021. Boletim Jurídico nº 229/TRF4.
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Administrativo. Ação civil pública. Concurso público. Pessoa portadora de necessidades especiais. 
Comprovação. Laudo. Meio eletrônico. Disponibilidade.

1. A legislação em vigor autoriza a exigência do laudo 
já na inscrição, seja pela via postal, seja mediante 
plataforma digital, sendo discricionária a escolha feita 
pelos administradores.

2. Não há demonstração que as deficiências impeçam 
a realização das medidas exigidas, tais como postular 
autenticação em cartório ou enviar documentos pelo 

Correios, já que estes locais prestadores de serviço 
público são (ou devem ser) adaptados às necessidades 
especiais, justamente para prover o serviço de acordo 
com as particularidades destes. (TRF4, AC 5013185-
09.2017.4.04.7200, 4ª T, Des Federal Luís Alberto 
D’azevedo Aurvalle, por unanimidade, juntado aos autos 
em 27.10.2021. Boletim Jurídico nº 229/TRF4.

Administrativo. Apelação cível. Concurso público. Ação afirmativa. Cota racial. Comissão de 
heteroidentificação. Procedimento administrativo. Vício. Ausente decisão administrativa minimamente 
motivada. Atuação excepcional do poder judiciário. Validade da autodeclaração. Sentença de 
procedência mantida.

1. O sistema de cotas é meio de exercício de discriminação 
positiva, colimando beneficiar aqueles candidatos que 
sejam vítimas de odioso processo de segregação social 
e racial, a fim de viabilizar a sua inclusão social e, 
especificamente no caso, a nomeação em cargo público, 
pretendendo-se contribuir para necessária compensação 
histórica. 

2. O procedimento de heteroidentificação tem por fito 
ensejar a efetivação da aludida política pública, é dizer, 
tutelar os reais destinatários da reserva de vagas, com 
fulcro nos critérios de fenotipia, sendo mecanismo 
reputado lícito pela jurisprudência pátria.

3. O Poder Judiciário, via de regra, não deve substituir-
se à comissão de heteroidentificação, sob pena de o 
magistrado adentrar em exame realizado, legitimamente, 
por conjunto de expertos devidamente previsto no 
instrumento convocatório. 

4. Excepcionalmente, em casos limítrofes, quando 
realmente houver fundada dúvida, assim como a decisão 
administrativa não restar devidamente fundamentada, 
poderá haver a apreciação e a confirmação, em juízo, da 
autodeclaração. Precedentes.

5. O requerente ingressou em instituição de ensino pública 

Administrativo. Agravo de instrumento. Militar. Licenciamento. Posterior confirmação da gravidez. 
Novo vínculo empregatício. Licença maternidade. Direitos resguardados.

1. Em que pese tanto a jurisprudência do e. STF quanto 
a desta Corte entenda que a trabalhadora gestante 
contratada sob regime de contratação temporária pela 
administração pública tem direito à licença maternidade 
e à estabilidade provisória, desde a data da confirmação 
da gravidez até cinco meses após o parto, pois faz jus à 
estabilidade do art. 10, II, b, do ADCT, o presente caso 
possui uma peculiaridade a ser destacada, que acaba 
por suprimir o requisito da urgência para deferimento da 
medida postulada.

2. No momento do licenciamento da autora, era 
desconhecida sua situação de gravidez e, ademais, os 
direitos inerentes à licença-maternidade encontram-se 
resguardados, porquanto a recorrida já possui contrato 
de trabalho com outra empresa, não encontrando-se 
desamparada. TRF4, AI 5038012-14.2021.4.04.0000, 3ª 
T, Des Federal Vânia Hack de Almeida, por unanimidade, 
juntado aos autos em 16.11.2021. Boletim Jurídico nº 
229/TRF4.
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Administrativo. Cumprimento de sentença. Ação coletiva. Ação individual posterior. Renúncia tácita.

Ao ajuizar ação individual com o mesmo objeto de ação 
coletiva prévia, o demandante renuncia tacitamente 
aos efeitos da coisa julgada formada na ação coletiva. 

TRF4, AC 5012630-21.2019.4.04.7200, 3ª T, Des 
Federal Marga Inge Barth Tessler, por maioria, juntado 
aos autos em 08.10.2021.Boletim Jurídico nº 229/TRF4.

Administrativo. Execução de sentença proferida em ação coletiva. Substituídos. Legitimidade ativa. 
Associação de classe. Servidor público. ASSUFRGS. Enquadramento inicial. Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE. Honorários sucumbenciais da ação de 
conhecimento. Execução oposta por parte ilegítima. Ausência de título executivo.

1. Correta a decisão recorrida ao reconhecer a ausência 
de título executivo em favor dos advogados que atuaram 
na ação coletiva nº 2008.71.00.024897-9 (cadastrada 
no e-proc sob nº 5043841-31.2012.4.04.7100) para a 
execução dos honorários sucumbenciais da ação de 
conhecimento em relação aos valores executados pela 
servidora R.G.S.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 
573.232, conforme a sistemática prevista no art. 543-
B do CPC/73, consolidou entendimento no sentido de 
que “as balizas subjetivas do título judicial, formalizado 
em ação proposta por associação, são definidas pela 
representação no processo de conhecimento, presente 
a autorização expressa dos associados e a lista destes 
juntada à inicial”.

3. Conclui-se, assim, que somente o associado cujo nome 
se encontra na lista juntada na ação de conhecimento 
e que tenha autorizado expressamente a associação 
para ingressar com a respectiva ação judicial possui 

legitimidade ativa para executar a ação coletiva em 
questão.

4. A ação coletiva nº 5043841-31.2012.4.04.7100, cuja 
decisão definitiva constitui o título ora executado, foi 
ajuizada pela Associação dos Servidores da Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul – ASSUFRGS. Consta, 
da inicial, que “a entidade sindical age em defesa dos 
servidores técnico-administrativos em educação da 
autarquia universitária demandada, relacionados na 
listagem em anexo, que tiveram direitos pertinentes a 
suas relações funcionais lesionados” (ev. 2, INIC2).

5. Portanto, considerando que a servidora R.G.S. não se 
encontra relacionada no rol de substituídos por ocasião 
do ajuizamento da ação coletiva acima referida, deve ser 
reconhecida a sua ilegitimidade ativa para a respectiva 
execução. TRF4, AC 5096090-12.2019.4.04.7100, 3ª 
T, Des Federal Marga Inge Barth Tessler, por maioria, 
juntado aos autos em 08.10.2021. Boletim Jurídico nº 
229/TRF4.

pelo sistema de cotas, bem assim concorreu a concurso 
público promovido por outra universidade, e, quando da 
aferição da veracidade da sua autodeclaração étnico-
racial, a declaração restou homologada pela comissão 
responsável. Ainda, consta no registro civil que o autor 
integra grupo racial ao qual se destina a política de cotas.

6. Inexiste decisão administrativa, devidamente motivada, 
que indeferiu a sua concorrência às vagas em comento.

7. Ainda que se admita, e se possa reconhecer, a 
autonomia entre as comissões de heteroidentificação de 

distintos certames, a ausência de enfrentamento, pela 
administração, de particularidades e fatos relevantes que 
possam corroborar a autodeclaração do candidato macula 
o procedimento adotado.

8. Negado provimento à apelação.

TRF4, AC 5037435-81.2018.4.04.7100, 4ª T, Des Federal 
Victor Luiz dos Santos Laus, por maioria, juntado aos 
autos em 27.10.2021. Boletim Jurídico nº 229/TRF4.
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Administrativo. Militar. Pensão especial. Ex-combatente. Reversão. Filho inválido. Poliomielite. 
Incapacidade parcial. Portador assintomático do vírus HIV. Aids. Incapacidade. Independentemente 
do grau. Precedentes STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, a 
pensão militar de ex-combatente devida aos dependentes 
regula-se pela lei aplicável à data do óbito do instituidor.

2. In casu, o óbito do instituidor do benefício ocorrera 
em meados do ano de 2003, sendo a Lei nº 8.059/90 
aplicável à espécie, cujo artigo 5º, inciso III, autoriza a 
concessão da pensão especial de ex-combatente ao 
filho e à filha de qualquer condição, solteiros, menores 
de 21 anos ou, se maiores, inválidos.

3. No caso concreto, está-se diante de filho acometido, 
desde os dois anos de idade, de incapacidade parcial 

decorrente de poliomielite, doença hoje controlada, bem 
como do vírus do HIV, do qual é assintomático.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
entende que, para fins de percepção de pensão militar, 
será considerado inválido o portador do vírus HIV, ainda 
que assintomático.

5. Apelação a que se dá provimento.

TRF4, AC 5013616-11.2015.4.04.7201, 4ª T, Des Federal 
Victor Luiz dos Santos Laus, por unanimidade, juntado 
aos autos em 27.10.2021. Boletim Jurídico nº 229/TRF4.

 Administrativo. Servidor público civil. Adicional de insalubridade. Gratificação de Raio X. Cumulação. 
Possibilidade. Insalubridade em grau máximo. Doenças infectocontagiosas. Contato. Configuração.

1. É possível a percepção cumulada do adicional de 
insalubridade e da gratificação de Raio-X, em virtude 
de sua natureza jurídica distinta, já que esta constitui 
retribuição transitória e eventual devida em razão da 
função especial exercida, ainda que em condições ou 
locais comuns, ao passo que aquele constitui vantagem 
permanente e perene devida em virtude da prestação de 
serviço comum, mas em condições ou locais especiais.

2. Comprovado que o autor labora em contato, ainda 
que intermitente, com pacientes portadores de doenças 

infectocontagiosas que se encontram ou deveriam 
se encontrar em isolamento, faz jus à percepção do 
adicional de insalubridade em grau máximo, já que os 
agentes biológicos são mensurados de forma qualitativa, 
de modo que o risco de contágio independe do tempo 
de exposição. TRF4, AC 5046652-31.2016.4.04.7000, 
3ª T, Des Federal Vânia Hack de Almeida, por maioria, 
vencida a relatora, juntado aos autos em 11.10.2021. 
Boletim Jurídico nº 229/TRF4.

Administrativo. Servidor. Demissão. Alegação de incompatibilidade de exercício das funções. 
Nulidade da sentença. Prova pericial e prova testemunhal determinadas. Honorários advocatícios. 
Inversão da sucumbência.
1. Imprescindibilidade de produção das provas requeridas 
pela parte-autora, a fim de que sejam garantidos os 
princípios da ampla defesa e do contraditório.

2. Evidenciada a existência de questões controvertidas 
não elucidadas e de prejuízo à parte -autora, mostra-se 
imprescindível a retomada da instrução processual.

3. Nulidade da sentença por afronta ao efetivo contraditório 

e reconhecido o cerceamento de defesa, com retorno dos 
autos ao juízo de origem e determinação de produção de 
perícia judicial e de prova testemunhal.

4. Inversão da sucumbência. TRF4, AC 5002499-
52.2017.4.04.7104, 3ª T, Des Federal Rogerio Favreto, 
por maioria, juntado aos autos em 27.10.2021. Boletim 
Jurídico nº 229/TRF4.
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Militar temporário. Licenciamento Ex officio. Art. 121, II e § 3º, da Lei 6.880/1980. Ato discricionário. 
Critérios de conveniência e oportunidade. Ausência de ilegalidade. Estabilidade decenal. Requisitos 
não preenchidos.
O militar temporário não tem direito adquirido à 
permanência no serviço ativo das forças armadas ao 
qual está vinculado, esteja ele engajado ou reengajado, 
podendo ser a qualquer tempo licenciado ex officio, 
ainda que antes do prazo inicialmente previsto para 
o licenciamento, por meio de ato discricionário 
da Administração, segundo critérios próprios de 

conveniência e oportunidade, independentemente 
de motivação ou de processo administrativo com 
contraditório e ampla defesa. Unânime. TRF 1ªR., 2ªT., 
Ap 0003343-43.2008.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal 
João Luiz de Sousa, em 01/12/2021. Boletim Informativo 
de Jurisprudência nº 589/TRF1.

Servidor público. Desvio de função. Analista judiciário. Exercício de chefia (Função Comissionada 
FC-06) não remunerada. Não comprovação. Ausência de locupletamento da Administração Pública. 
Impossibilidade do pagamento de diferenças salariais.
Segundo orientação jurisprudencial do STJ, havendo 
efetiva comprovação do desvio de função do servidor 
público, consistente no exercício de função diversa 
daquela inerente ao cargo para o qual foi investido, faz 
ele jus ao recebimento de diferenças remuneratórias 

relativas ao período. Unânime. TRF 1ªR, 2ªT., Ap 
0036610-35.2010.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal 
João Luiz de Sousa, em 01/12/2021. Boletim Informativo 
de Jurisprudência nº 589/TRF1.

Revisão de benefício. Aposentadoria por tempo de contribuição. Professor(a). Regras de transição. 
Art. 9º da EC 20/1998. Não aplicabilidade. Afastamento do fator previdenciário. Impossibilidade. 
Ausência de ofensa ao princípio da irredutibilidade dos benefícios previdenciários.
Recentemente, em julgamento de questão submetida 
à repercussão geral, Tema 1011, o STJ decidiu que 
incide o fator previdenciário no cálculo da renda mensal 
inicial de aposentadoria por tempo de contribuição de 
professor vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social, independente da data de sua concessão, quando 
a implementação dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício se der após o início da vigência da Lei 
9.876/1999, ou seja, a partir de 29/11/1999. Precedentes 
do STJ. Unânime. TRF 1ªR., 2ªT., Ap 1020192-
87.2019.4.01.3400 – PJe, rel. des. federal César Jatahy, 
em 01/12/2021. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 
589/TRF1.

Concurso público. Polícia Rodoviária Federal. Avaliação de saúde. Candidato considerado inapto. 
Lordose acentuada em coluna lombo-sacra. Ausência de limitação atual para o exercício do cargo. 
Ilegalidade da eliminação do candidato. Precedentes.
A orientação jurisprudencial já sedimentada no âmbito 
deste Tribunal é no sentido de que é ilegal a pretensão 
de impedir a posse de candidato no cargo para o qual 
logrou aprovação em concurso público com base em 
mera possibilidade de evolução da doença que possui e 
de que o evento futuro e incerto não pode ser invocado 

como obstáculo ao legítimo exercício do cargo público 
almejado pelo demandante. Unânime. TRF 1ªR., 5ªT., 
Ap 1004805-84.2019.4.01.3900 – PJe, rel. des. federal 
Souza Prudente, em 01/12/2021. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 589/TRF1.
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Concurso público. Acumulação dos cargos de professor e médico. Compatibilidade de horários. Art. 
37, XVI, da Constituição Federal. Parecer da Advocacia Geral da União impondo limite de carga 
horária semanal a 60 (sessenta) horas. Impossibilidade.

Afigura-se razoável, em princípio, a acumulação do 
cargo de Professor de Magistério Superior, exercido 
na Universidade Federal do Pará- UFPA, com jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, com outro cargo 
de Médico Intensivista, objeto de concurso público 
realizado pela EBSERH, para ocupar uma vaga no 
Hospital Universitário, com carga horária de 36 (trinta 
e seis) horas semanais, sendo que a apreciação da 
compatibilidade ou não de horários resultante da 
cumulação dos referidos cargos deve ser verificada, em 
cada caso concreto, pela Administração Pública, durante 
o desempenho das atribuições dos cargos, ficando 

facultada à promovida a abertura de procedimento 
administrativo, para a comprovação da compatibilidade 
de horários no exercício dos cargos acumulados. É 
ilegítima, na espécie, a aplicação de restrição imposta 
por parecer da Advocacia Geral da União, limitando a 
carga horária semanal, uma vez que o referido parecer 
não tem o condão de afastar direito assegurado 
constitucionalmente. Precedentes do STF e do STJ. 
Unânime. TRF 1ªR. 5ªT., Ap 1004536-79.2018.4.01.3900 
– PJe, rel. des. federal Souza Prudente, em 03/11/2021. 
Boletim Informativo de Jurisprudência n. 586.
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